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ESTADO DE RONDÔNIA

Câmara Municipal de Guajará-Mirim
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

INDICAÇÃO N º 00593/2025
Autor Ver. CORDÉLIA CRUZ SANTANA
 

Senhor Presidente,
A vereadora que esta subscreve, na forma regimental, solicita o envio de expediente ao

Chefe do Poder Executivo Exmo. Senhor Fábio Garcia de Oliveira Prefeito Municipal, com cópia
ao Senhor Márcio Brune Christo Secretário Municipal de Saúde, sugerindo providências junto ao
órgão competente visando, solicitando que  seja providenciada a substituição da lâmpada que se
encontra queimada e a instalação de maçaneta na porta do banheiro feminino da sala de espera
do Hospital Perpétuo Socorro.

 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
Esta vereadora tem recebido diversas denúncias da população relatando que o

banheiro feminino da sala de espera do Hospital Perpétuo Socorro está sem iluminação adequada
devido à lâmpada queimada e sem maçaneta na porta, o que tem causado transtornos e
constrangimentos às pacientes que necessitam utilizar o espaço.

A adequada iluminação e a privacidade assegurada por uma maçaneta funcional são
essenciais para garantir conforto, segurança e dignidade às usuárias do serviço de saúde, sendo
responsabilidade do Poder Público zelar pelas condições mínimas de acessibilidade e bem-estar
dos pacientes.

Diante do exposto, solicito que sejam tomadas as providências necessárias para
resolver essa situação o mais breve possível.

 
 

Guajará-Mirim (RO), 06 de outubro de 2025.
 
 

 
CORDÉLIA CRUZ SANTANA

Vereadora PDT
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Documento assinado eletronicamente por CORDÉLIA CRUZ SANTANA, VEREADORA, em
06/10/2025 às 11:39, horário de Guajara Mirim/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 12.656 de
20/03/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.guajaramirim.ro.gov.br,
informando o ID 730757 e o código verificador 6BE28F2F.
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https://transparencia.guajaramirim.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/publicacao/download.php?id_doc=006657
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